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ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze 

horas e quarenta e três minutos, no plenário Vereador Dulfe Venâncio da Silva, com a 

presença dos Vereadores Adailton Machado, Anderson Machado, André Luiz Amaral 

Daufenbach, João Gabriel Abreu, Joaquim Paulo da Cunha, Julio Jacob Broering Neto, 

Luciano Leon do Carmo, Marcus Vinicius de Abreu Martins, Nilto Lehmkuhl, Ricardo Passig 

Turnes e Sergio Yoshikazu Itioka, o senhor Presidente, Vereador Julio Jacob Broering Neto, 

declarou aberta esta Sessão Extraordinária, secretariada pelos Vereadores André Luiz Amaral 

Daufenbach e Anderson Machado. Na sequência, foram apreciados: o REQUERIMENTO nº 

07/2025 (AUTORIA: COLETIVA) - Requer a imediata apreciação das seguintes proposições: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2025 - Revoga a Resolução nº 02/2025 e dá outras 

providências; e VETO N° 01/2025 - Veto Total ao Projeto de Lei nº 21/2025, que “Altera e 

revoga dispositivos da Lei Municipal nº 2.463/2015 e dá outras providências”; e o 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 03/2025 (AUTORIA: MESA DIRETORA) - Revoga a 

Resolução nº 02/2025 e dá outras providências. Ambos aprovados por unanimidade. Ato 

contínuo, o VETO n° 01/2025 (AUTORIA: PODER EXECUTIVO) – Veto Total ao Projeto 

de Lei nº 21/2025, que “Altera e revoga dispositivos da Lei Municipal nº 2.463/2015 e dá 

outras providências” – foi submetido à deliberação e mantido por unanimidade. Nada mais 

havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a sessão às quinze horas e quarenta e oito 

minutos, convocando todos os vereadores para a Sessão Ordinária a ser realizada no dia onze 

de março, às 19h, no Plenário desta Casa Legislativa. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO  

Presidente 

 


